[image: image1.jpg]Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura
e Agronomia de Rondénia






	Ref. SESSÃO
	:
	Plenária Ordinária 250ª.

	DECISÃO Nº
	:
	PL-717/2009

	PROCESSO Nº
	:
	AUT-7505/06

	INTERESSADO
	:
	SÉRGIO ANDRÉ FERREIRA CAVALCANTE


	EMENTA
	Defesa de auto de infração


D E C I S Ã O

                                                 O Plenário do CREA-RO, reunido em 17 de abril de 2009, tendo em sua apreciação a defesa do auto de infração AUT-7505/06, do autuado SÉRGIO ANDRÉ FERREIRA CAVALCANTE; Considerando que a Câmara Especializada de Engenharia Civil, Geologia e Minas, e Agrimensura decidiu pela regularização do fato gerador e pagamento de multa no valor R$ 520,00 (quinhentos e vinte Reais), DECIDIU, com base no relatório do Eng. Agr. Roberto Cláudio Santiado, por unanimidade, julgar procedente o auto de infração e reduzir a multa para o valor de R$ 226,00 (duzentos e vinte de seis Reais), sem prejuízo dos acréscimos legais, e regularização do fato gerador correspondente a área de 64 m², não coberta pela Art 247117 e 247119. Presidiu a Sessão o Eng. Agr. João Francisco dos Anjos. Presentes os Conselheiros: ENG. CIVIL CLÁUDIO JOSÉ MARQUES VIDAL, ENG. CIVIL NEILTON SOARES SANTOS, ENG CIVIL ADAILTON DE MELO GUIMARAES, ENG. AGR. CELMA VIANA DE AQUINO, ENG. AGR. ALESSANDRO SANTOS BIAVATI, ENG. FTAL. INALDO DE MELO GOMES, ARQ. VAGNER DE OLIVEIRA, ARQ. LUIZ LEITE DE OLIVEIRA, ENG. ELETR. ANTONIO RODRIGUES JUNIOR, ENG. CIV. JOSE CARLOS DA SILVA, GEOG. MARIA MADALENA FERREIRA, ENG. MEC. NICOLAU COUTO LOPES CRAVO, ENG. ELETR. JOSÉ BRAGA DE MOURA SOBRINHO E ENG. ELETR. JOÃO CLEVALAND CAVALCANTE DE AZEVEDO PICANÇO.

Cientifique-se e cumpra-se.

Porto Velho, 17 de abril de 2009.
Eng. Agr. JOÃO FRANCISCO DOS ANJOS
Presidente do CREA-RO


